
PORTARIA Nº VP1 – 55/2025 – CG, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

 
Institui a Comissão Temporária de Transição, com o objetivo de subsidiar
o 1º Vice-Presidente eleito na elaboração e implementação do programa
de gestão de seu mandato.
 

O Desembargador JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS, 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a eleição dos novos dirigentes do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, ocorrida no
dia 19 de novembro do ano em curso; e

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça n. 95, de 29 de outubro de
2009, que dispõe sobre a transição dos cargos de direção nos órgãos do Poder Judiciário,  EDITA  a
seguinte PORTARIA:

 

Art. 1º  Fica instituída a Comissão Temporária de Transição, no âmbito da 1ª Vice-Presidência, com o
objetivo de subsidiar o 1º Vice-Presidente eleito na elaboração e implementação do programa de gestão de
seu mandato.

 

Art. 2º  Caberá à Comissão de Transição proceder ao levantamento de dados e informações referentes à
gestão em curso, existentes nas unidades administrativas da 1ª Vice-Presidência, provendo a futura gestão
dos elementos imprescindíveis à elaboração de seu plano de ação.

 

Art. 3º  A Comissão de Transição será integrada pelos seguintes membros:
I-                    Juiz de Direito Humberto Nogueira;
II-                 Servidora Paula Barreto Rios, Chefe de Gabinete da 1ª Vice-Presidência;

III- Servidora Luciana Gondim Ávila Santos, Assessora Administrativa da 1ª Vice-Presidência;

IV- Servidora Mariana Guimarães Nunes Pires, indicada pelo 1º Vice-Presidente eleito;

V- Servidora Cristiane Fonseca de Andrade, indicada pelo 1º Vice-Presidente eleito;
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Art. 4º   A partir da publicação desta Portaria, fica autorizado o acesso dos membros da comissão a
qualquer dos setores administrativos da 1ª Vice-Presidência, independente de prévio agendamento.

 

Art. 5º  Igualmente, fica autorizado, independente de qualquer formalidade, a convocação de servidores
da 1ª Vice-Presidência para a realização de reuniões, notadamente os chefes das unidades administrativas.

 

Art. 6º  A Comissão de Transição será extinta a partir da posse do 1º Vice-Presidente eleito.

 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Salvador, 05 de dezembro de 2025.

 

 

Desembargador JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

1º Vice-Presidente

09/12/2025, 09:04 Diário n. 3945 de 09 de Dezembro de 2025

https://diario.tjba.jus.br/diario/internet/inicial.wsp?tmp.diario.nu_edicao=3945&tmp.diario.cd_caderno=&tmp.diario.cd_secao=&tmp.diario.dt_inicio… 2/2


